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LEI Nº 1196/1992 
 

Que autoriza o Executivo Municipal a assinar “Carta-
Acordo” com a Companhia Energética de Minas 
Gerais – CEMIG -, para execução de obras de 
extensão de rede de distribuição urbana no bairro de 
Tronqueiras. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprova e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar “Carta–Acordo” com a COMPANHIA 

ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG -, para execução de obras de extensão de rede urbana de 
distribuição de energia elétrica no bairro de Tronqueiras, no valor total de Cr$ 3.725.750,00 (três milhões, 
setecentos e vinte e cinco mil, setecentos e cinqüenta e cinco cruzeiros). 

 
Art. 2º  A participação financeira da Prefeitura Municipal na assinatura da “Carta–Acordo” será de 

Cr$ 3.328.355,00 ( três milhões, trezentos e vinte e oito mil, trezentos e cinqüenta e cinco cruzeiros), 
dividida da seguinte forma: 

 
I – Cr$ 832.088,75, na data da assinatura da “Carta–Acordo”; 
 
II – Cr$ 832.088,75, trinta dias após a assinatura da “Carta – Acordo”; 
 
III – Cr$ 832.088,75, trinta dias após o ressarcimento da segunda parcela; 
 
IV – Cr$ 832.088,75, trinta dias após o ressarcimento da terceira parcela. 
 
§1º  Sobre a 2ª , 3ª e 4ª parcelas incidirá a variação acumulada da Taxa Referencial – TR no período 

compreendido entre a data da assinatura da “Carta–Acordo” e o efetivo pagamento da parcela respectiva; 
 
§2º  A importância de Cr$ 397.395,00 (trezentos e noventa e sete mil, trezentos e noventa e cinco 

cruzeiros), correspondente ao complemento da parte rentável do investimento, ficará a cargo e por conta 
da CEMIG, que terá o prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias, a partir da data de quitação das parcelas, 
para entregar a obra. 

 
Art. 3º  As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria. 
 
Art. 4º  Revogam-se as disposições contrárias, entrando esta Lei em vigor a partir do dia 28 de 

fevereiro de 1992. 
 
Passa Quatro, 16 de março de 1992. 
 
Wilson Siqueira  
Prefeito Municipal 
 
Ângelo Augusto e Silva Ribeiro  
Diretor Municipal Administrativo 

 


